
	

	

 
 
 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇO DE SANITIZAÇÃO AMBIENTAL  
 

 
1. Objeto 

Contratação de empresa para a prestação de serviço de sanitização química ambiental nas unidades 
Prodam Nova Sede, Sede Água Branca e Unidade Pedro de Toledo. 

 
2. Descrição do serviço 

Sanitização química nos ambientes da Contratante Prodam contra bactérias, fungos e vírus, 
especialmente o Covid-19, nos locais a seguir referenciados: 
 
a) Unidade Nova Sede: Rua Líbero Badaró, 425 – Centro – São Paulo, 1º, 2º, 3º, 6º e 7º andares, 

cuja soma das áreas é de 4.391,6 m²; 
 

b) Unidade Sede Água Branca: Av. Francisco Matarazzo, 1.500- Bairro Água Branca- São Paulo, 
14º e 15º andares, cuja soma das áreas é de 1.636,75 m²; 

 
c) Unidade Pedro de Toledo: Rua Pedro de Toledo, 983 – Vila Clementino- São Paulo, pavimento 

térreo, pavimento inferior e 2 ( dois ) mezaninos, cuja soma das áreas é de  2.565 m² ) 
 
3. Quantidade e programação das aplicações  

a) Devem ser feitas aplicações em cada unidade Prodam citadas no item 2, conforme datas 
abaixo:  
   Barra Funda 13/03 e 17/04 

         Líbero Badaró 13/03, 17/04, 15/05, 18/06, 16/07 e 20/08 
                      Pedro de Toledo 13/03, 17/04, 15/05, 18/06, 16/07 e 20/08 
 

b) As datas das aplicações poderão sofrer alterações por parte da Prodam com aviso prévio ao 
fornecedor de três dias, para casos emergenciais se custo adicional. 
 

c) A Prodam terá o prazo de doze meses para utilizar as sanitizações conforme descrito nos itens 2 
e 3.a 

 
d) Duração do contrato : 12 meses . 

 
 

4. Garantia 
A Contratada deverá fornecer um certificado ou atestado de garantia sobre a realização e a 
finalidade do serviço a cada aplicação e específico a cada unidade Prodam citadas no item 2. 
 

 
5. Multa 

A Contratada deverá pagar o valor de 50%  do valor pago por sanitização, caso não compareça na 
data e local previamente acordado com a Prodam.  
 
 

6. Condições de Faturamento 
O faturamento do objeto contratado ocorrerá após a realização de cada sanitização conforme itens 
2 e 3.as e a Nota Fiscal deverá ser encaminhada para a contratante.  
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